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Ipameri-GO, 06 de setemb
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI MES

ESTADO DE GOIAS Genivaldo MOreita da Silva

DO DIA 31/08/2023, DA 3º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No trigésimo primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, com
início às 14h08min, realizou-se a trigésima quinta Sessão Ordinária, da terceira

Sessão Legislativa, da Décima Nona Legislatura, realizada no edifício sede do

Legislativo ipamerino. Sob a presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva

(Geninho), e secretariada, interina e respectivamente, pelos Vereadores: Francisco
Rodolfo Rodrigues Tosta (Francisco Neto) e Cláudio Machado Vaz (Cláudio

Machado) e contou com a presença dos vereadores: Alisson José Rosa de Andrade

(Alisson Rosa), Divino dos Reis Machado (Divino Cigano), Flávio Alves Ferreira

Júnior (Flavim do lava jato) e Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai). Registra-

se ausência dos vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem)

justificada por meio do Ofício s/nº, do seu gabinete, Lúcia Helena Lopes Ribeiro

(Lúcia Lopes), Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo Godoi) e Ronnideber
Chisttopper Luciano (Vereador Ronni) justificada por meio do ofício nº 91/2023, do

seu gabinete. O Vereador Cláudio Machado realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o

Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão “invocando a proteção de Deus

e que Este ilumine as consciências para a grandeza no desenvolvimento dos

trabalhos”. Na sequência, passou-se então ao EXPEDIENTE DO DIA com a leitura e

votação da Ata da Sessão Ordinária de nº 34/2023, de 30/08/2023. Aprovada.

Registra-se que o Vereador Alisson Rosa não estava presente no plenário no

momento da votação. Extrapauta, após anuência do Plenário: Leitura da Mensagem
de Lei nº 047/2023, oriunda do Executivo Municipal, encaminha Projeto de Lei nº

092/2023, que: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ipameri- Goiás,

para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências”. Leitura da Mensagem

de Lei nº 048/2023, oriunda do Executivo Municipal, encaminha Projeto de Lei nº

093/2023, que: “Altera a Lei Municipal nº3.405/2021, que: Dispõe sobre o Plano

Plurianual — PPA para o período de 2022 a 2025 e dá outras providências”. Leitura da
Mensagem de Lei nº 049/2023, oriunda do Executivo Municipal, encaminha Projeto
de Lei nº 094/2023, que: “Altera os anexos de metas e riscos fiscais da Lei Municipal

nº 3.586/2023, que: 'Institui a lei de Diretrizes Orçamentárias, que: Dispõe sobre as
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diretrizes gerais para a elaboração da lei orçamentária de 2024 ‘ed outras

providências”. Registra-se que os projetos acima enumerados foram encaminhados

pela secretaria da casa para análise das Comissões pertinentes. Sequencialmente,

os parlamentares apresentaram suas matérias: Vereador Alisson Rosa:

Requerimento nº 087/2023 - A realização de uma Audiência Pública para tratar do

tema Prevenção ao Suicídio e Promoção da Saúde Mental: “Setembro Amarelo”.

Moção de Repúdio à Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 442.

Registra-se que não houve parlamentares inscritos para oUSO DA TRIBUNA pelos

vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, 82º, do Regimento Interno). Na

ORDEM DO DIA procederam-se: Em tempo: registra-se que o Presidente, Vereador

Geninho, retirou da pauta a votação dos Projetos de Decreto e de Lei, cujos números

são, respectivamente: 13, 87, 88, 89, 90 e 92, haja vista ausência de quatro

vereadores na presente sessão. 2º votação do Projeto de Lei nº 081/2023, oriundo

do Executivo Municipal, que “Autoriza o Município de lIpameri-GO conceder

premiações para o Campeonato 1º Divisão de Futebol Amador 2023, denominado

“Geraldo Delfino Pires”, nos termos que menciona e dá outras providências”.

Aprovado. 2? votação do Projeto de Lei nº 083/2023, oriundo do Executivo Municipal,

que: “Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional de Natureza

Especial e dá outras providências”. Aprovado. 2º votação do Projeto de Lei nº

084/2023, oriundo do Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre transposição,

transferências e remanejamento de créditos orçamentários no âmbito do Poder

Executivo e Legislativo Municipal, no vigente orçamento e dá outras providências”.

Aprovado. 2? votação do Projeto de Lei nº 086/2023, oriundo do Executivo Municipal,

que: “Revoga o inciso IV do art. 5° da Lei Municipal nº 3.394/2021, que: “Autoriza

cessão de uso de bem público à entidade que menciona e dá outras providências”.

Aprovado. 22 votação do Projeto de Lei nº 091/2023, oriundo do Executivo Municipal,

que: “Dispõe sobre transposição, transferências e remanejamento de créditos

orçamentários no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, no vigente

orçamento e dá outras providências”. Aprovado. Na DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do

Requerimento e Moção apresentados pelo Vereador Alisson Rosa, de acordo com art.

129, do RI, ambos foram aprovados. No ASSUNTO DO DIA, extrapauta a Ilma.

Secretária do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Viviane Melo Carneiro da Costa,
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fez uso da Tribuna e apresentou aos parlamentares as ações realizadas na secretaria.

No ENCERRAMENTO, o Presidente informou-nos as próximas Sessões Ordinárias

do mês de setembro: 06, 13, 14, 20, e 27, às 14h. Por fim, declarou encerrada a

presente sessão às 15h30min e para constar foi lavrada a presente ata que será lida

e assinada pelo Senhor Presidente Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho)

e secretariada, respectivamente, pelos Vereadores: Francisco Rodolfo Rodrigues
Tosta (Francisco Neto), de forma interina e Ronnideber Chisttopper Luciano

(Ronni). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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